7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022	

VETO TOTAL 160/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 30
Veto Total ao Projeto de Lei Complementar nº 134/2021 de autoria do Deputado Jair Montes que “Altera e acrescenta o art. 53 da Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992 que “Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências””.


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Veto Total 160/2022, Mensagem 30/2022, do Poder Executivo. Veto Total ao Projeto de Lei Complementar 134/2021 de autoria do Deputado Jair Montes. Solicito ao Deputado Adelino Follador o parecer ao qual o propositor orienta para fazer a derrubada do veto.

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferência) - Questão de Ordem, Presidente. Deputado Luizinho. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pois não, Deputado Luizinho.

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferência) – O encaminhamento da liderança é pela rejeição do veto. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Encaminhamento da liderança do governo é pela rejeição do veto, pela derrubada do veto. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Veto Total 160/2022, Mensagem 30/2022. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferência) – Aliás, é pela manutenção, é acompanhar. 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Presidente, já ia contrariar o líder. Já ia contrariar o líder, ia pedir pela manutenção do veto. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Deputado Crispin, poderia... 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Deputado Crispin podia fazer a justificativa, pela derrubada ou manutenção? 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Vou fazer a justificativa. O Projeto...

O SR. ADELINO FOLLADOR – Saber o que que foi mudado da Lei 68, porque...

O SR. ISMAEL CRISPIN – O Projeto do Deputado Jair Montes faz uma alteração no Regime Jurídico dos Servidores do Estado de Rondônia. E aqui a gente tem que ter muita preocupação, porque toda mexida no Regime Jurídico do Servidor aponta para a previdência. E houve uma, de repente, não sei se na elaboração do Projeto, não teve esse cuidado em relação à previdência, não acabou dando garantias ao servidor. Qual é o perigo aqui? Você mantém uma alteração dessas e ao invés de beneficiar vai prejudicar. Eu entendo que o governo, nesse sentido, está certo, por isso pela manutenção do Veto. 

O SR. JAIR MONTES (Por videoconferência) – Questão de Ordem, Presidente, Deputado Jair Montes. Questão de Ordem.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Questão de Ordem ao Deputado Jair Montes.

O SR. JAIR MONTES (Por videoconferência) – O Deputado Crispin, apesar de ser advogado, está totalmente enganado. Esse meu Projeto é, quando o servidor público é cedido para outro órgão ele está perdendo as suas vantagens, então na hora de aposentar ele perde as vantagens quando é cedido. Se eu preciso de alguém lá do Governo ou do Tribunal de Contas para trabalhar na Assembleia, essa pessoa perde todos os seus direitos. Então eu estou reestabelecendo que ele não perde nada. O órgão que levar ele vai pagar os seus direitos para ele não ter prejuízo. Nós estamos perdendo muitos bons servidores de cedência justamente porque eles não estão tendo garantias. Não muda nada, não altera nada em Previdência Social, coisa alguma.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado, Deputado Jair Montes.

O SR. ALEX REDANO (Por videoconferência) - Presidente Cirone, Deputado Alex, registra a minha presença, por favor. Muito obrigado. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Deputado?

O SR. ADELINO FOLLADOR – Alex Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Por videoconferência) – Alex Redano.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O Senhor está registrado, Presidente; está registrada a sua presença. 

O SR. ALEX REDANO (Por videoconferência) – Obrigado.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O parecer do relator. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Esse projeto é bastante preocupante. É Veto Total. De fato, tem um impacto. Veto Total nº 160/2022 do Poder Executivo, Mensagem 30/2022. Veto Total ao Projeto de Lei Complementar nº 134/2021 de autoria do Deputado Jair Montes que "Altera e acrescenta o art. 53 da Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992 que “Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências”". O Veto, a justificativa é bastante extensa. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Solicito aos senhores deputados que desliguem os microfones.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Justificativa: “Senhores Deputados, o Autógrafo de Lei nº 134, de 16 de dezembro de 2021, em síntese, visa alterar a definição de cedência dos servidores, critérios subsidiários de remuneração, progressão funcional e tempo de efetivo serviço, corrigindo a ausência de diretrizes para estes fins.
Inicialmente, analisando a notoriedade quanto ao objeto apresentado, vejo-me compelido a negar sanção ao Projeto, uma vez que existe impedimento legal para a sua aprovação, por ser de competência do Chefe do Poder Executivo, concordante com o artigo 39 da Carta Estadual, a disposição sobre servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a inatividade, somado à competência privativa prevista no artigo 65 da Constituição do Estado.”
Então, esse Projeto é bastante polêmico. Tem que vir do Executivo. Nós não temos autonomia para alterar, por iniciativa de nós, deputados, por isso eu sou pela manutenção do Veto, Senhor Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Coloco em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Adelino Follador. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
